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- Dispõe sobre o Regime Juridico
Onico. 7

RJU dos Servidores Públicos doMunicipio; das autarquias e dasfundações Municipais que vierem
a ser instituidas.
SHIGUEMITU SATO, Prefeito Munide
cipal de Araputanga, Estado
Mato Grosso, usando de suas atribuicões legais, faz saber que a-6 Câmara Municipal aprovou e elesanciona e promulga a seguinte /
Lei.

TITULO I
DISPOSIÇOES GERAIS

CAPITULO I
Do Regime Juridico Üni

Art. 1o - O Regime Juridico bem
que
porco dos Servidores Públicos do Municipio de Araputanga,como o de suas autarquias e das fundações públicasvicrem a ser estabelecidas, é o estatutário instituido desta

esta Lei. Art. 20 - Para os efeitos em

Lei, servidores são funcionários legalmente investido concargos públicos, de provimento efetivo ou em comissão.Art. 3o - Cargo Público e O
junto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura organizacional que deve ser cometido a um funcionário.Parãgrafo Único - Os cargos Públi

cofrescos, acessiveis a todos os Brasileiros, são criados pro Lei,: com denominação própria e vencimentos pagos pelosERAPULANGAPúblicos. UNIDOS ViNCEBEMOS
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Art. 4o - Os.cargos de provimento
; au

efetivo da Administração Pública Municipal direta:.das
tarquias e das fundações públicas que vierem a ser institu
idas, serão organizados em carreiras.

. : Art. 5o - As carreiras serão orga
e

nizadas em classes de cargos, observadas a escolaridade
a qualificação profissional exigidas, .bem como a naturezae complexidade das atribuições a serem exercidas por seus
ocupantcs na forma da Lei.

-4 Art. 6o - E proibido o exercicio/
em

gratuito de cargos püblicos, salvo nos casos previstos RoreLei.

CAPITULO II
Do Provimento Cacpe

titSEÇÃO I
Disposições Gerais Art ga8 CF

Art. 7o - São requisitos básicos
para iugresso no Serviço Público.
I - A Nacionalidado Brasileira -* *
I I - O gozo dos Direitos Políticos
ITt - A quitação com as obrigações Militares e Eleltora

is;
IV - A idade minima de 14 (guatorze) anos. po§ lo - As atribuições do cargo
dem justificar a exigência de outros reguisitos estabeleci

dedos em Lei. S 2o - As pessoas portadora
deficiência física.

Art. 8o - Oprovimento dos cargos
2 públicos far-se-à mediante ato da autoridade competente decada poder, do dirigente superior de autarqula ou de funda

ção pública, quando instituida. ARAPUNANGA
UNIDOS VENCERIMOS

: i :
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cargoArt. 9o - A investidura em

-: *.

Público, ocorrerá com a posse.
Art., loo - São formas de povimento

. Público .em cargo..
:

NomeaçãoI =

PromoçãoII =

AcessoIII
ReadaptaçãoIV —

ReversãoV −

- AproveitamentoVI
- ReintegraçãoVII

SEÇÃO II
Da Nomeação ato

Art. llo - A nomeação é.0
:

- de investidura do funcionário no cargo, o qual completa com
a posse e o exercicio e fá-seá.I - Em car■ter efetivo, quando se tratar de cargo isolado

da carreira

I1 - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exone
ração. cargoArt. l2o"- A nomeação para em

isolado ou de carreira, depende de prévia habilitaçãoconcurso público de provas ou de provas e titulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.Parágrafo Único - Os demais requi
sitos para o ingresso e o desenvolvimento do funcionário nanacarreira, mediante promoção e acesso, serão estabelecidos•pela Lei, que fixará diretrizes do sistema de carreiraAdministração Pública Municipal e seus regulamentos.
SEÇÃO III
Do Concurso Público

ArApu/Anga
UNIDOS VENCEREMOS
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Art._l3o - Aprimeira investidura em

carqo de provimento efetivo, serã feita mediante Concurso /
Público de provas escritas, podendo ser utilizadas, também,
provas práticas ou prático-orais e entrevitas com conteúdos
e critérios claros e objetivos, definidos com a necessária/

.

antecedência.

S lo - Nos Concursos para provimento
de cargo de nivel universitário também podem ser, utilizada'
provas e títulos.

(§ 2o'- A admissão de profissionais de
educação far-se exclusivamente por concurso de provas e

titulos e, de acordo com o Estatuto Público Municipal.

Art. l4o - O Concurso Público terã
vatidade de até o2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma

única voz, por igual periodo.

§ 1o - O prazo de validade do concur
so e as condições de sua realização serão estabelecidogem

Edital, que será publicado por afixação nas repartições P■
blicas e em jornal diário de circulação no Municipio e na
região.

§ 2o -_Não se abrirã novo concurso en
quanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com

prazo de validade ainda não expirado, excetuando-se para,

o precnchimento de cargos em aberto para os quais não exis
tem candidatos habilitados do Concurso anterior.

Art. 1so - O Edital do Concurso, es
tabelocerá os requisitos a serem satisfeitos pelos conadida
tos.

SEGÃO IV

Da Posse e do Exercicio

Art. l6o - Posse é a aceitação ex
prezsa das atribuicões, deveres e responsabilidades ineren

tes ao cargo público, com o compromissg de bem servir, "for

ARAPUEANGD
UNIGOS VENCEREMOS
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malizada com a assinatura do termo pela autoridade competen

te e pelo empossado.

§ lo - A posse ocorrer■ no prazo de
30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimen

to,.prorrogável por mais 3o (trinta) dias, a requerimento /
do intcressado, havendo conveniência administrativa, sê
deferido.

S 2o - En se tratando de funcionário

em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o

prazo serã contado do término do impedimento.

. § 3o - A posse poderá dar-se median
e

te procuração legal específica.
-t

§ 4o - Só haverã posse nos casos de
provimento por nomeação.

§ 5o - No ato da posse o funcionário
apresentara obrigatoriamente declaração dos bens e valores

que constituen seu patrimônio, declaração quanto ao exerci
: cio ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6o - Será tornado sem efeito o ato
de provimento, se a posse não ocorrer no prazo previsto no.

§ primeiro.

Art. 17o - A posse em cargo públi
co, dependerá de prévia inspeção médica por profissional em

exercicio legal, autônomo ou não, com vinculo de caráter p■

blico e/ou privado, facultada a corroboração pelo poder
Público, se houver suspeita do laudo, mediante procedimen
tos_formais.

Parágrafo Onico- Só poderá ser

empossado aqucle que for julgado apto físico e mentalmente'

para o exercicio do cargo.

Art. l8o - Exercicio é o efetivo /

desempenho das atribuições do cargo.

Parágrafo Úhicφ - à Autoridade 1

ArapULanga
UNIBOS VINCEREBOS
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competente do orgão ou entidade para onde for designado o
funcionário compete dar-lhe exercicio.

Art. 19o - O'fnicio, a suspensão
a interrupção e o reinicio do exercicio serão registrados
no asscntamento individual do funcionário.

Parágrafo Onico - Ao entrar em

exercicio, o funcionário apresentará, ao orgão competente
os subsidios necessários ao assentamento individual.

Art. 20o - A promoção ou o acesso /
não interrompe o tempo _de exercicio que é contado no novo
posicionamento na carreira a partir da data da publicação'
do ato que promover ascender o funcionario.

ERGMLERENEIA
Art. _21o - O funcionário que for

transferido para serviço em outra localidade terá 03 (três
dias de prazo para a nova sede, desde que implique mudança
de seu domicilio.

:

Parágrafo Onico - Na hipótese de o
funcionário encontrar-se afastado legalmente, o prazo a

que se refere este artigo será contado a partir do término
doafastamento.

Art. 2zo - O ocupante do cargo de

provimento efetivo fica sujeito a 4o (quarenta) horas se
.

manais de trabalho, salvo quando for estabelecida duração/
diversa.

Parágrafo Único - O exercicio do

cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral dedica
ção ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver in
teresse da Administracão,

SEÇÃO V
Da Estabilidade

ARAPUAnGa
7 bNIdOS VinCiAEmOS
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Art.239 - São estáveis, após 0 2

(dois) anos de efctivo excrcicio, os servidores nomeados em

virtude de Concurso Público. ;

Parágrafo Único - A estabilidade no

cargo, fica assegurada ao funcionário após o2. (dois) anos de.
efetivo exercicio considerando-se também, como efetivo exer
cicio, o tempo anterior ao concurso na (o) função/cargo e

quolqucr que tenha sido o regime juridico vigente, desde que
tenha ocorrido no Municipio de Araputanga e, subordiando-ge'
as exigências e formalidades legais pertinentes para a sua
aprovação, observados os fatores de que trata o Art. 29o des

-4

ta Lei.
o

Art. 24o - O funcionário estável.__só

perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada /
em julgado ou/de_processo Administrativo disciplinar no

qual-lbe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃο VI
Da Readaptação

Art. 25o - Readaptação é a investidu

ra do funcionário em cargo de atribuições e responsabilida-
de compativeis com a limitação que tenha sofrido em sua

capacidade fisica ou mental, verificada em inspeção médica.

S lo - Se julgado incapaz para o

serviço público, o funcionário será aposentado.

S 2o - A readaptação serã efetivada em

cargo de carreira de atribuições fins, respeitada a habili
tação exigida.

§ 3o - Em qualquer hipótese, a rea

daptação não poderá acarretar aumento ou redução da renune

ração do funcionário.

SEÇÃO VIT 7

Da Reversão

ARAPU'ARGA
UNIDOS VENCEAIMOS
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Art. 26o - Reversão é o retorno à

atividade de funcionário aposentado por invalidez quando ,

por junta médica designada ou contratada, forem declarados/

insubsistentes ou motivos determinantes da aposentadoria,
ressalvado ao funcionário o direito à revisão quando julgar
o laudo médico sob suspeição, mediante procedimentog .. . for
mais.

Art. 27o - A reversão far-se-à no
mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.2

.Parágrafo Onico - Encontrando-se /

provido este cargo, o funcionário exercerá suas atribuicões
2

>

como excedente, até o ocorrência de vaga.

--Art.-28oNãe-poderá-reverter-o
aposentado gue já tiver completado 6o (sessenta) anos de
i dade.

SEÇÃO VIII
DoEstáqio Probatôrio

Art. 29o - Ao entrar em exercicio,
o funcionário nomeado para cargo de provimento efetivo fica
rá sujeito a estágio probatôrio por um periodo de 24 ( vin
te e quatro) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade
serão objeto de avaliação, para o desempenho do cargo, ob
servados os seguintes fatores:

I - Assiduidade e Pontualidade
II - Disciplina
III - Capacidade de Iniciativa
TV Produtividade
V _Responsabilidade Especifica e proporcional ao

cargo.

Art. 30g - O Chefe imediato do
funcionário eã estãgio probatõrio, informará a seu respeito
reservadamente, 6o (sessenta)·dias antes do término do

ARAPUSANGA
unidos venCinemos :

:
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periodo, ao órgão de pessoal com relação ao preenchimento
dos rcquisitos mencionados no artigo anterlor, constatada /
haver total imparcialidade no procedimento. :

,

§ lo - De posse da informação, o órgão
de pessoal emitirá parecer concluindo a favor ou contra a

confirmação do funcionário em estágio.

§ 2o - Se o parecer for contrario à

permanência do funcionário, dar-se-lhe-à conhecimento deste,;

para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de
10 (dez) dias.

§ 39 - O órgão de pessoal, encaminharã/

o parecer e a defesa a autoridade Municipal competente,. que
deçidirá sobre a.exoneração ou.a manutenção do funcionário.

S 4o - Se a Autoridade considerar acon
selhavel a exoneração do funcionário, ser-lhe-à encaminhado /
o rospectivo ato; caso contrário fica automaticamente ratifi
cado o ato de nomeação.

: § 5o - A apuração dos requisitos mencio
nados no Art. 29o, 'deverá processar-se de modo que a exonera
ção, se houver, possa ser feita antes de findo o período do
estáqio probátorio.

Art. 3io - Ficará dispensado de novo

estágio probatório o funcionário estável que for nomeado pa
ra outro' cargo p■blico Municipal.

SEÇÃO IX
tha Reintegração

Art. 32o - Reintegração é o reinvesti
dura do funcionário no cargo anteriormente ocupado ou no
cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a

sua domissão por decisão Administrativa ou Judicial, com

ressarciamento de todas as vantagens.

S 1o - Na hipótese de o cargo ter sido
extinto, o funcionário ficará em disponibilidade, observado'

M’A

ARAPUHANGA
SNIéOS viNCEAEMOS
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o disposto nos artigos 39o a 41o.

S 2o - Encontrando-se provido o cargo ,
o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem
sem direito a indenização ou aproveitado em outro cargo, ou>

ainda , posto em disponibilidade remunerada.

CAPITULO III
Do Termo de Serviço

deArt. 33o - A apuração do tempo

servico será feita em dias, que serão convertidos em anos,-

considerado o ano como 365 (trezentos e sessenta e cinco )
dias. -€

Parágrafo Único-- Feita-a- cenversãe,
nãoos dias restantes, até l82 (cento e oitenta e dois),

serão computados, arredondando-se para um ano quando excede
rem este número, para efeito de aposentadoria.

Art. 34o - Além das ausências ao

deserviço previstas no Art. llço , são considerados como
efctivo exercicio os afastamentos em virtude de:
I - Férias
I I - Exercicio de cargo em comissão ou equivalente em

órgão ou entidade Federal, Estadual, Municipal ou

Distrital com ou sem ■nus para o órgão de origem:
T II --Participação cm programa de treinamento instituido e

autorizado pelo respectivo órgão ou repartição Munici
pal.

IV - Descmpenho de mandato Eletivo, Federal, Estadual ou

Municipal, exceto para promoção por merecimento.
y - Júri, e outros serviços obrigatórios por Lei.

doVI - Licenças previstas nos incisos V, VI, VIII e IX
Art. 81o.

Parágrafo Único - £ vedada a conta

gem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemen
te em mais de um cárgo ou função, de órgão ou entidade dos
Poderes da União, Distrito Federal, e,Municipios.

ARAPUMANCA
V

Unibas venceaemos
.-,
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CAPITULO IV
Da Vac■ncia

Art. 35o - A vacância do cargo Público decorre
ra de: ,

I - Exoneração
II Demissão
III Promoção—

A

IV — Acesso ,

:' V Aposentadoria
VI — Posse em outro cargo inacumulável
VII * Falecimento

Art._36o) - A exoneração de cargo efetivo dar-
.se-■ a pedido do funcionârio ou de oficio.

Parágrafo Único - A exoneração de ofício dar-
se-à: 4

I - Quando não satisfeitas as condições do estãgio probatôrio
II * Quando, por decorrência de prazo, ficar extinta a disponi

bili lade ;
IiI - Quando, tendo tomado posse, não entrar no exercicio;

[Art. 3zg)- A exoneraçãode cargo em comissão /
dar-se-à:

t

I - A juizo da autoridade competente
II - A pedido do próprio funcionário

Art. 38o - A vaga ocorrerã na data:

I - Do falecimento

II - Imediata àquele em que o funcionário completar 70 (se

tenta) anos de idade.

III - Da publicação da Lei que criar o cargo e conceder dota

cão para o seu provimento ou, da que determinar esta ú1
tima medida, se o cargo já estiver criado ou, ainda do

ato que aposentar, exonerar, demitir ou conceder promo

ção ou acesso; ;

IV - Da posse em outro cargo de acumulação proibida.
CAPITULO V

Da disponibilidade e do Aproveitamerto

Art. 39o - Extinto o cargo ou, declarada a sua
desneccssidade, o funcionário estável ficarã em disponibilidade
com remuneração integral, até ulterior deliberação

Art. 40o -.O retorno à atividade de funfionário

en disponibilidade far-se-a mediante aprdvéitamenkapuaNGA1

y UNIROS VINCEREMOS

.
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deobrigatório no prazo máximo de l2 (doze) meses em cargo
atribuições e vencimentos compativeis com o anteriormente, /
ocupado.

e

Parágrafo Único - O órgão pessoal
detcrminarã o imediato aproveitamento do funcionário em dis
ponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou, enti,

dades da Administração Pública Municipal.

Art. 4lo - O aproveitamento de fun
decionário que se encontre em disponibilidade dependerã

prévia comprovação de sua capacidade fisica e mental, por

junta m■dica oficial ou privada.
-

S lo - Se julgado apto, O funcion■.

rio assumirá o exercicio do cargo no prazo de 3o (trinta)·/
dias contados da publicação do ato de aproveitamento.

S 2o - Verificada a incapacidade de
finitiva, o funcionário em disponibilidade será aposentado.

Art. 42o - Será tornado em efeito

o aproveitamento e extinta a disponibilidade se o funcioná
rio não entrar em exercicio no prazo legal, salvo em caso

*

de doença comprovada por junta médica designada ou contrata
da.

S lo - A hipôtese prevista neste

artigo configurarãi abandono de cargo apurado mediante inqué
rito na forma desta Lei.

ór§ 2o - Nos casos de extinção de
gão ou entidade, os funcionários estáveis que não puderem /
ser redistribuidos na forma deste artigo, serão colocadas
em disponibilidade, até seu aproveitamento.

CAPITULO VI

Da Substituicão

Art. 43o - A substituição serã
automática ou dependerã de ato da Administração.

Y

ARAPUlANGA
UNIBOS YEACFNESTOS
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§ lo - A substituicão será qratuita
salvo se exceder a 3o (trinta) dias, quando será remunerada

;
:

e por todo o periodo.
S 2o - No caso de substituicão remune

querada, o substituto perceberá o vencimento do cargo em
se der a substituição, salvo se optar pelo do seu cargo,

§ 3o - Em caso expecional, atendida a
dire

conveniência da Adninistração, o titular do cargo decumulativacão ou chefia poderá ser nomeado ou designado,
mente, como substituto para outro cargo da mesma natureza ,
até que se verifique a nomeação ou designação do titular ;
nesse caso, perceberá o vencimento correpondente a um cargo.
TITULO IL
Dos Dircitos e Vantagens

CAPITULO I
Do vencimento e da Rémuneracão

Art. 44o - Vencimento é a retribui
ção pecuniária pelo exercicio de cargo público, com valor /
fixado cm Lei, nunca inferior a um salário minimo Nacional,
reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe o poder
aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o dis
posto no inciso XliI do Art. 37o da Constituicão Federal.

Art. 45o - Remuneração é o vencimen
to do cargo, acrescido das vantagens pecuniária,permanentes
ou temporárias, estabelecidas em Lei.

§ lo - O vencimento dos cargos Públi
cos é irredutivel.

s2q - E assegurada a isonomia de vene

cimento para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas /
do mesmo poder ou entre funcionários dos Poderes, ressalvaàdas as vantagens de caráter individual e as relativas
natureza ou ao local de trabalho.

ARAPU AnGA
UNIDOS VENCIREMOS

;.
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Art. 46o - Nenhum funcionário poderã
perceber, mensalmente, a titulo de remuneração, importância /em

superior à soma dos valores percebidos como remuneração, Podeespêcie , a qualquer titulo, no âmbito dos respectivosd

res, pelo Prefeito e Presidente da Câmara Municipal.a

Art. 47o - A menor remuneração atri
buida aos cargos públicos não será inferior a.i/2o (um vintee ,
avos) do teto de remuneração fixada no artigo'anterior,
em hipótese alguma inferior ao salário minimo Nacional.t

Art. 48g -Q funciodário perdera:
I - A remuneração dos dias que faltar ao serviço injustifica

damente;
atra

H-A-parcela da remuneração diãria, proporcional aos e

sos, ausências e saidas antecipadas não justificadasminu
autorizadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta)
tos. le:

Art. 49o - Salvo por imposição
sobre a

gal, ou mandado judicial,nenhum desconto incidirá
remuneração ou provento.

SiNVCATD Parágrafo Único - Mediante autoriza
cão do sorvidor poderá ser efetuado desconto de sua remuneracão em favor de entidade sindical_excetuada a_contribuição /
sindical obrigatôria_prevista em seu estatuto.

[Art. 5■o) - As reposições e indenizanão
Ad

cões no erario serão descontadas_em parcelas mensais
excedentes à_dêcima_parte da remuneração ou provento.

 doParágrafo Único - Independente
parcelamento previsto neste artigo, o recebimento de quantias indevidas poderá.implicar processo disciplinar para apuracabí
ção das responsabilidades e aplicação das penalidades
veis. -

-

ArAPULAnga
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Art._ 5lo - O funcionário em débito
como Erário que for demitido, exonerado ou que tiver a gua

aposentadoria ou disponibilidade extinta, terá o prazo de

60 (sesserita) dias para quitã-lo.

Paraqrãfo Único - A não quitação /

do débito no prazo previsto implicarã sua inscrição em dívi

da ativa.

Art. 52oLO vencimento, a remune
ração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ,

ou ponliora, exceto nos casos de prestação de alimentos re
sultan-tede_decisão Judicial.

CAPITULO II

Dos Beneficios

SEÇÃO ÚNICA

Da Aposentadoria

Art. 539 - 0 servidor Público se
ráaposentado:

r − Por invalidez permanente, com proventos integrais ,
quando decorrente de acidente en servico, moléstia

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurã

vel, especifica em Lei, e proporcionais nos demais.
casos;

II Compulsoriamente, aos 6s (sessenta e cinco) anos de

idade, com proventos proporcionais ao tempo de ser
viço;

III Voluntariamente;s

a) Aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço se ho
men, e aos 30 (trinta) anos, se_mulher, com pro
ventos integrais.

b) Aos 30 (trinta) anos de efedivo exercicio em

ARAPANCA;
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25funções do magi stério, se professor, e aos in(vinte e cinco),. se professora, com proventos7

tegrais; 
,: e aos

c) Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem pro25 (vinte e cinco), se mulher, com proventos
porcionais a esse tempo;

d) Aos 65 (scssenta e cinco) anos de idade se homem,
e aos 6o (sessenta), se mulher, com proventos pro
porcionais ao tempo de servico.

S lo - As exçesões ao disposto no in
ciso TII alineas "a" e "c", no caso de exercicio de atividades consideradas penosas, insalubres ou-perigosas,.…...serão.

as estabelecidas em Lei complementar Federal.
§ 2o - A Lei Municipal disporá sobre

a aposentadoria em cargo ou emprego temporário.
- 30 - O tempo de serviço público Fe

deral, Estadual ou Municipal serã computado integralmente. /
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade;

§ 4o - Os proventos da aposentadoria
nunca interiores ao salário minimo Nacional, serão revistos
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificara remuneração do scrvidor em atividade, e serão estendidosao inativo os beneficios ou vantagens posteriormente conce
didos ao servidor em atividade, mesmo quando decorrentes deem

transformação ou reclassificação do cargo ou da função
que se tiver dado a aposentadoria, na forma da Lei. porS 50 - 0 beneficio da (pensão
morte corresponderã à totalidade dos_vencimentos ou proventos _do_servidor falecido, observado o disposto no parágrafo
anterier.

S 6o - E assegurado ao servidor afas
tar-se da atividade a partir da data do requerimento da apodo
sentadoria e sua não concessão importará a reposição

ARAPUANGA/
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periodo de afastamento.
S 7o - Para efeito de aposentadoria é

1

assegurada a contagem reciproca do tempo de serviço nas atii /
. vidades públicas; Privada, Rural ou Urbana; nos tempos

do § 2o do art. 202 da Constituição da República.
§ 8o - O servidor público que retornar

sua

à atividade apõs a cessação dos motivos que causaram
aposentadoria por invalidez terã direito, para todos os finsao

salvo para o de promoção, à contagem do tempo relativo
periodo de afastamento.

§ 9o - Para o efeito de beneficio pre
videnciãrio no caso de afastamento, os valores serão determi
nados como se estivesse no exercicio.

S loo - As aposentadorias e pensões se
rão determinados como se estivesse no exercicio.

$ l1o - O recebimento indevido de bene
. ficio havido por fraude, dolo ou mã fé implicarã devolução/sem

ao Erário do total auferido, devidamente atualizado,
prejuizo da ação penal cabivel.
CAPTTULO III
Das Vantagens
SEÇÃO I
Disposicões Gerais

S_Art. 54o - Além do vencimento e da
remuneração, poderão ser pagas ao funcionário as seguintes /
vautagens:

T - Ajuda de custo
11 -Diárias
II I - Gratificação e Adicionais
IV -Abono Familiar

Parágrafo Único - As gratificações epro
os adicionais somente se incorporarão ao vencimento ou
vento nos casos indicados em Lei. si

ArAPULAnGa
VHIGOS VENCEALMOS

7



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
..

Araputanga-Mt
-18-:

",

Art. 55o -. As vantagens presvistas no
inciso Itl do artigo anterior não scrão computadas nem acu
muladas para efeito de concessão de qualquer outros acrésci
mos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico.4

SEÇÃO IT
. .

Da Ajuda de Custo

Art. 56o - A ajuda de custo destina-se
à pensação das despesas de instalação do funcionário que, no
interesse do serviço, passa a ter exercicio em nova sede,com

. >nudanca de domicilio em caráter permanente.

--Art.57Q-. A-ajuda-decustoé.--caleula
da sobre a remuneracão do funcionârio, conforme se' digpuser/
em regulamento, não podendo exceder a importância correspon
.te a 03 (três) meses do respectivo vencimento,

Art. 5go - Não será concedida aiuda de
custo ao funcionário que se afastar do cargo, ou reassumi-lo
em virtude de mandato eletivo.

Art. 59o - O funcionário ficará obriga
do a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente ,
não se apresentar na nova sede.

Parágrafo Único - Não haverã obrigação
do rostituir a ajuda de custo nos casos de exoneração de
oficio, ou de retorno por motivo de doença comprovada.
SEÇÃO III
Das Diárias

Art. 6oo - O funcionario que, a servi
co se afastar do Municipio, em caráter eventual ou transitó
rio para outro ponto do território Nacional, fará jus as
passagens e diárias, para cobrir as despesas de pousada, ali
mentação e locomoção.

§ lo - A diária será concedida por dia

de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamen±o

AraPljanga
ONIBOE VENCEREMOS 
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não exigir pernoite. fora da sede.
§ 2o - Nos casos em que, o deslocamento

da sede constituir exigência permanente' do cargo,o funcionário.:

não fará jus as diárias. {

Art. 61o - O funcionário que receber /
diárias e não afastar da sede, por qualquer motivo, fica obri
gado a restitui-las integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias

óParágrafo Unico - Na hipótese de
funcionário retornar à sede em prazo menor do que o previsto
para o seu afastamento, deverá restituir as diárias recebidas

,em excesso, em igual prazo e, caso retorne em prazo malor
justificadamente, terá'direito à complementação, providenciada..
cmantecedência, ou ao reembolso das dispesas; se comprovada
mente devido e justificado,

Art. 62o - A concessão de ajuda de cus
to não iupede a concessão de diárias e vice-versa.

Das Gratificações e Adicionais

Art. 63o - Alén dos vencimentos e das

vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos funcionári-
os as seguintes gratificações e adicionais;
I = Gratificação de Punção

TI Gratificação Natalina-

III Adicional por Tempo de Servico
IV Adicional pelo Exercicio de Atividades Insalubres

perigosas ou penosas;

V - Adicional pela Prestação de Serviço extraordinário;
V I − Adicional Noturno

VII Abono Familiar
-"

SUBSEÇÃO I
Da Gratificação de Função

Art. 64o - Ao funcionário investido /

em função de Chefia é devida uma gratificação pelo exercicio.
daParágrafo único - Os percentuais

gratificação serão estabelecidos em Lei.f

Araputanga
UNIDOS VEMCENEMQS.
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Art. 65o - A Lei Municipal, estabe

e das
lecerá o valor da remuneração dos cargos em comissão
gratificações previstas no artigo anterior.

Parágrafo Único - A remuneração pe
4

lo exercicio do cargo em comissão , bem como a referente às
gratificações de função, não será incorporada ao venccimento,
ou à remuneração do servidor.

Art. 66o - O exercicio de função
gratificada ou de cargo em comissão só assegurará direitos /o
ao servidor durante o periodo em que estiver exercendo
cargo ou a função. •4

Parágrafo Único - Afastando-se do
cargo em comissão ou da função gratificada o servidor perde
rã a respectiva remuneração.
SUBSEÇAO II
Da Gratificação Natalina

Art: 67o  A gratificação de Natal
será paga anualmente, a todo funcionário Municipal, indepen
dente da remuneração a que fizer jus. cor§ 1o - A gratificação de Natal
rosponderá a l/i2 (um doze àvos), por m■s de efetivo exerci
cio, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente

S 2o - A fração igual ou superior a
15 (quinze) dias de exercicio será tomada como m■s integral,
para efeito do parágrafo anterior.

SoBo eA gratificação de Natal será
não

calculada somente sobre o vencimento do servidor, nele
incluidas as vantagens, exceto no caso de cargo em comissão,por
quando a gratificação de Natal será paga tomando-se
base o vencimento desse cargo.

S 4o - A gratificação de Natal será
estendida aos inativos e pensionistas, como base nos proven
tos que perceberem na data do pagamento,daquela.

Ir
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§ 5o - A gratificação de Natal poderá
ser paga em duas parcelas, a primeira até o dia 3o (trinta)/

de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de ca.

da ano.
,

.

S 6o eiO pagamento de cada parcela se
fará tomando por base a remuneração do mês em que ocorrer o
pagamento.

.

§ 7o - A segunda parcela será calcula
da com base na remuneração em vigor no mês de dezembro, aba
tida a importância da primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 6go - Caso o funcionário deixe

o serviço Público Municipal, a gratificação de Natal ser-lhe.
à paga proporcionalmente ao número de meses de exercicio no
ano, com base na remuneração do mês em que ocorrer à exonera
cão ou demissão. **

SUBSEÇÃO III

Do Adicional por Tempo de Serviço
-

Art. 6go - Por quinqu■nio de efetivo
exercicio no serviço público Municipal, será concedido ao

funcionário um adicional correspondente a 5s (cinco por cen
to) do vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de 0 7
(sete) quinquênios.

§ lo - O adicional é devido a partir
do dia imcdiato àquele em que o funcionário completar o tempo
de serviço exigido, sendo incorporado automaticamente à ,sua

remuneração, independentemente de requerimento, de acordo com
o seu assentamento individual.

§ 20 - O funcionário que exercer
cumulativamonte mais de um cargo, terá direito ao adicional
calculado sobre o vencimento de maior monta.
SUBSEÇÃO IV

Dos Adicionais de Insalubridade,
Periculosidade ou Penosidade

ArapUiAnga
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Art. 7ogl- Os funcionârios que trabalham

com habitualidade em locais insalubres, ou em contato per
manente com substâncias tóxicas ou com risco de vida, fa

zem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efeti
:

T

vo.

Sio - O funcion■rio que fizer jus

aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverã /

optar por um deles, não séndo acumuláveis estas vantagens

S 2o - 0 direito ao adicional de

insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação •

das condições ou dos riscos que deram causa a sua conses-
são.

Art. 7lo - Haverã permanente contro
le da atividade de funcionários em operações em locais 7

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo Unico - A funcionária ges
tante ou lactante será afastada, enquanto durar a gesta

cão e a lactação, das operações e locais previstos neste
artigo, exercendo suas atividades em local salubre e5 em
serviço não perigoso.

;

Art. 72o - Na concessão dos adiciona
is de penosidade, insalubridade e periculosidade serão

observadas as situações especificas na legislação Munici
pal.

Parágrafo Único - Os locais de traba
lho e os funcionários que operam com raios X ou substânci
as radioativas devem ser mantidos sob controle permanente
de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapas
sem o nível máximo previsto na legislação prôpria.
SUBSEÇÃO V

Do Adicional por Servico Extraordinário

serã remunerado com acréscimo de 50t ,(cinquenta por cênto);
i ARAPUIANGA
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em relacão à hora normal de trabalho.
:'.,

,

eviço extraordinário para atender a situações excepcionais
temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas
diárias, podendo ser prorrogado por igual periodo, se o inte
ressc público exigir, conforme se dispuser em regulamento.

S lo - O serviço extraordinário previs
to neste artigo será proccdido de autorização da Chefia imedia
ta que justificará o fato.

S 2o - O servico extraordinário realiza
-c

do no horário previsto no art. 75o serã acrescido do percentu-
al relativo ao serviço noturno, em função de cada hora extra.

SUBSEÇÃO VI
Do Adicional Noturno

Ait.'75o - O serviço noturno,· presta
• :

do em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um1

dia e 05 (cinco) horas no dia seguinte, terá o valor/hora
acrescido de mais 2st (vinte e cinco por cento), computando-se
cada hora como 52 ( cinquenta e dois ) minutos e 30 (trinta) /
segundos.

Parágrafo Único - Em se tratando de
serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo ,
incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acréscido do
respectivo percentual de extraordinário.
SUBSEÇÃO VII
Do Abono Familiar

Art. 76o - Serã concedido : abono fami
liar ao funcionãrio ativo ou inativo:
I - Por filho ou dependente legal menor de 14 (quatorze) anos

que não exerça atividade remunerada e nem tenha renda pró
pria;

II - Por filho inválido ou mentalmente,incapaz, sem renda pró
pria:

Arapulanga2-
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 § 1o - Compreende-se, neste artigo •

o filho de qualquer condição, o enteado, o adotivo e o me
nor que, mediante autorização Judicial, estiver sob a guarda.

e o sustento do funcionário. 7

S 2o - Para efeito deste artigo, consi7

dera-se renda própria ou atividade remunerada o recebimento/

de importância igual ou superior ao valor de referência vi$
gente no Municipio.

S 3o - Quando _pai e_mãe. forem funcioná

rios Municipais, ativos ou inativos, o abono familiar será

conçedido a(ambos.•

*S 4o - Ao pai e mãe equiparam-se o

padrasto, a.madrasta e,na—falta:destes,os representantes 7
legais dos incapazes.

Art. 77o - Ocorrendo o falecimento'

do funcionário, o abono familiar continuará a ser pago e

seus beneficiários, por intermédio da pessoa em cuja guarda

so encontrem, enquanto fizerem jus à concessão.2

§ 1o - Com o falecimento do funcionã
rio e à falta do responsável pelo recebimento do abono fami+

liar, será assegurado aos beneficiários o direito à sua per
cepção, enquanto assim fizerem jus.

§ 2o - Passará a ser efetuado ao con

juge sobrevivente o pagamento do abono familiar correspon

dente ao beneficiário que vivia sob a guarda e sustento, do

funcionârio falecido, desde que aquele consiga autorização /
judicial para mantê-lo e ser seu responsável.

S 3o - Caso o funcionário não haja re
querido o abono familiar relativo a seus dependentes, o re
querimento poderá ser feito apõs sua morte pela pessoa cuja
guarda e sustento se encontrem, operando seus efeitos a par
tir da data do pedido.

Art. 78o - O valor do abono familiar

será igual a 2o% (vinte por cento),dø,valor de referêpcia

ArapuSanga
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vigente no Municipio, devendo ser pago a partir da data ' em
que for protocolado o requerimento.

Parágrafo Único - O responsável pe

lo recebimento do abono familiar deverá apresentar, no mes /
;

de julho de cada ano, declaração de vida e residência dos de
pendentes, sob pena de ter suspenso o pagamento da vantagem.

Art. 79o - Nenhum desconto incidira /
sobre o abono familiar, nem este servirá de base a qualquer
contribuição, ainda que para fins de previdência social.

.

Art. 8oo - Todo aquele que, por ação
ou omissão, de causa a pagamento indevido de abono familiar
ficará obrigado à sua restituição, sem prejuiso das demais /
coninações—legais;

;

CAPTTULO IV
„panDas Licenças

SEÇÃO I
, Disposiçõcs Gerais

Art. 8lo - Conceder-se-à ao funcioná--

-

rio licensa:

I - Para tratamento de saúde;

I I - A gestante, à adotante e a paternidade;
I f I = Por acidente em serviço;

IV - Por motivo de doença em pessoa da familia;
V - Para o serviço militar;

VI Para atividade politica;

VIT Para tratar de interesse particulares;

VTT I Pnra desempenho de mandato classista;

I X - Pr■mio;

§ lo - A licença prevista no inciso Iv,

serã procedida de atestado ou exame médico e comprovação do
parentesco.

: S 2o - O funcionário poderá permanecer/

em licença da mesma:espécie por periodo superior a z4 dvinte
e quatro) meses, quando constatada suapnecessidade e4

ARAPUSAHGA
snidas vercirimos



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
Araputanga-Mr

26

ou obrigatoriedade, salvo nos casos dos incisos II, V, vii e
IX.

-

§ 3o - E vedado o exercicio de atividade re
munerada, durante o periodo då licença prevista no inciso Ii />

deste artigo. .

Art. 82o - A licença' concedida dentro de
60 (sessenta) dias do término de outro da mesma espécie será
considerada como prorrogação.

SEÇÃO II

Da Licença para Tratamento de Saûdel

i

Art. 83o - Será concedida ao funcionário ,
licença para tratamento de saúde, a pedido ou de oficio, com

base em pericia médica, sem prejuiso da remuneração a que fi
zer jus.

ME Art. 84o - Para Iicença até 30 (trinta) /

dias,'a inspeção serã feita por mêdico em exercicio legal,ATEImyO
au

tônomo ou não, com vinculo de caráter público e/ou privado fa-

cultada a corroboração pelo Poder Público, se houver suspeição
do laudo, mediante procedimentos formais e, se por prazo supe:

rior, por junta médica designada ou contratada, ressalvado ao
funcionário o direito à revisão quando julgar o laudo igualmen
te sob suspeição, obedecidos os procedimentos formais.

(Parágrafo Unico - Sempre que necessário ,
a inspeção médica será realizada na resid■ncia do funcionário/
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

2

Art. 85o - Findo o prazo da licença, o

fujcionário será submetido a nova inspeção médica, que conclui
rá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela
aposentadoria.

:

Art. 86o - O atestado e o laudo da junta
médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, podendo1t

fazê-lo por c■digo; salvo quando se tratarem de lesões pro
duzidas por acidentes em serviço, doenca profissional': ou<

ARSPUAncA.
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quaisquer das doenças cspecificadas no art. 53o, inciso I.
Art. 87o - O funcionário que apresente

àindicios' de les■es orgânicas ou funciónais será submetido.
inspeção médiça.

SEÇÃO IIT
Da Liconça à Gestante, à Adotante
e da Licença-patcrnidade

àArt. 8go - Será concedida licença

funcionária gestante, por 120 (cento e vinte dias) dias conce
cutivos, sem prejuizo da remuneração.

§ 1o - A licença poderá ter inicio
-

no

prineiro dia do 9o (nono) mês de gestação, salvo antecipação /
por prescricão médiça.

:S 2o - No caso de nascimento prematuro
a liconça terã inicio a partir do parto.

§ 3o - No caso de natimorto , decorri
,

dos 3o (trinta) dias do evento, a funcionária será submetida a
exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercicio.

§ 4o - No caso de aborto, atestado por

médico oficial ou privado, a funcionária terá direito a 6o (ses
senta) dias de repouso remunerado.

pAi_-... Art. 89o - Pelo nascimento de filho, o

funcionário ter■ direito à licença-paternidade de 0s (cinco) /
dias consecutivos.

Art. 90o - Para amamentar o próprio fi
lho, at■ a idade de O6 (seis) meses, a funcionária terá direito
durante a jornada de trabalho, a ol (uma) hora, que poderá ser
parcelada em 02 (dois)períodos de meia hora.

Art. 9lo - A funcionária que adotar ou

obtiver quarda judicial de criança de até ol (um) ano de idade
serão concedidos 90 (noventa) dias de liceriça remunerada, para

T
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ajustamento do adotado ao novo lar.

Parãgrafo Onico - no caso de adoção ou guarda
#

judicial de criança com nais de ol (um) ano de idade, o prazo
de que trata este artigo sera de 3o (trinta) dias.

-

SEÇÃO IV
Da Licença por Acidente em Serviço

Art. 92o - Será licenciado, com remuneração /
integral, o funcionário acldentado em serviço.

Art. 93o - Configura acidente em serviço o

dano físico ou mental sofrido pelo funcionário e que se rela

3

II-Sofrido no percurso de residencia para otrabalhoevice
versa.

-Art..go.-o-funcionário.acidentado..em.. servi.
ço guc necessite de tratamento especializado podera ser trata
do eu instituição privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo Onico - O tratamento recomendado/

por junta médica oficial constitui medida de excessão e somen
te será admissivel quando inexistentirem meios e recursos ade
quados em instituição pûblica

Art. 9so - A prova de acideute será feita no
prazo do lo (dez) dias, prorrogávol quando as circunstâncias/
o exigirem.

SEÇÃO V
Da Licença por Motivo de Doença

Aem Pessoas da Familia
÷
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Art. 96o - Podcrá ser concedida a li
cença ao funcionário , por motivo de doença do c■njuge• ou

companheiro, padrastro ou madrasta,, ascedente e descendente/
mediante comprovação médica.

§ lo - A licença somente será deferida
se a assistência direta do funcionário for indispensável e

não puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do e

cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento /
social.

§ 29 - A licença será concedida sem

prejuizo da remuneração do cargo efetivo, até 3o (trinta) /

dias, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante pa
recer de junta médiça, e excedendo estes prazos, sem remune
ração.

SEÇÃO Vi .

Da Licença para serviço Miiitar

Art. 97o - Ao funcionário convocado'
para o serviço Militar ser■ concedida licenca à vista de
documento oficial.

§ Jo - Do vencimento do funcionãrio se
rá descontada a importância percebida na qualidade de incor
porado, salvo se tiver havido opção pelas vantagens do servi
ço militar.

:

' S 2o -' Ao funcionário desincorporado /
serã concedido prazo não excedente a 07 (sete) dias - para
reassuir o exercicio sem perda do vencimento. ..

SEÇÃO VII :

da Licença para Atividade Polftica

Art. ggo - O funcionário terã direi
to a liccnça sem remuneração, durante o periodo que medir en
tre a sua cscolha, em convenção partidária, como candidata a
cargo efetivo  e a véspera do registro de sua candidatura'

a'.
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perante a Justiça Eleitoral..
S lo - A partir do registro da candida

se atura e até o l0o (décimo) dia seguinte ao da eleição,
nãoapuração dos eventuais votos que lhe forem atribuidos

:

houver sido concluida anteriormente, o funcionário fará jus
a licença como se em efetivo exercicio estivesse, sem prejui
zo de sua remuneração, mediante comunicação, por escrito, do
afastamento.

S 2o - 0 disposto no parágrafo anteri
or não se aplica aos ocupantes de cargo em comissão.
SEÇÃO VIII
Da Iiccnça para Tratar de Interesse Particulares;

Art. 9go - A critério da Administra-.
pa_cão, poderá ser concedida ao funcionário estável licença 0 2ra o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até.

(dois) anos concecutivos, sem remuneração.
S lo - A licença poderá ser interrom

pida a qualquer tempo, a pedido do funcionário ou no interes
se do serviço.

§ 2o - Não se concederá nova licença /
antes de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior.

Art. l00 - Ao funcionário ocupante
de cargo em comissão não se concederá a licença de que trata
o artigo antcrior.

SEÇÃO IX 31UQn 7DDa Liccnça para o Desemponho de/Mandato Classista
Art. 10l - É assegurado ao funcionã

rio o dircito a licença para o desempenho de mandato em con
federação, federação, associação ou entidade fiscallzadora /
da profissão, sem remuneração.

S lo - Somente poderão ser licenciados
os funcionários eleitos para cargos\dé jdireção ou representa

ARAPULANcAe
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cão nas referidas entidades, até o máximo de o3 (três), por
entidade.

§ 2o - A licença terá duração igual à
do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição:

e

por uma única vez. -

§ 3o - O funcionário ocupante de cargo
em comissão ou função gratificante deverá desincompatibili
zar-se do cargo ou função quando empossar-se no mandato de
que trata este ortigo.

SEÇÃO X
Da Licença-Prêmio -6

Art. 102o - Após cada quinquênio inin
terrupto de exercicio, o funcionário efetivo farã jus a 03
(trcs) meses de licença-prêmio com a remuneração de cargo /
ef cti v o.

Paráqrafo Único - E facultado ao funci
onário fracionar a lecença de que trata este artigo, em até
03 (três) parcelas, havendo conviniência administrativa.

Art. 103o - Não de concederã licença '
prêmio ao fucionário que, no periodo aquisitivo:

I - Sofrer pcnalidade disciplinar de suspensão;
II- Afastar-se do cargo em virtude de:

a) Licença por motivo de doença em pessoa da familia,com
remuneração por mais de 3o (trinta) dias;

b) Licença para tratar de interesses particulares;
c) Condenação a pena privativa de liberdade por sentença

definitiva;

d) Desempenho de mandato classista;

Parágrafo Único - As faltas injustifica
das ao serviço retardarão a conces■ão da licença prevista

T

-
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neste artigo, na proporção de o1 (um) mês para cada falta .
. Art. lo4o.- O número de funcionários

em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior
a I/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administra
tiva do órgão ou entidade.

Art. l05o - O requerimento do servi-
dor a licença-prêmio poderã ser convertido em dinheiro, em;

sua totalidade, à critério da administração, havendo conveni

(ência ou, contada em dobro para efeito de aposentadoria.
CAPITULO V

4

Das Férias

Art. 106o - O funcionário gozarã

obrigatóriamente 30 (trinta) dias consecutivos de férias por

ano, concedidas de acordo com escala organizada pela chefia/

imcdiata, preferencialmente no mesmo periodo do cônjuge e

filhos, quando for o caso, havendo compatibilidade.
/. Sio - A escala de férias poderá ser

alterada por autoridade superior, ouvido o chefe imediato do
funcionário.

S2o - As férias serão reduzidas a 20
(vinte) dias, quando o funcionário contar, no periodo aquisi
tivo, com mnais de lo (dez) faltas, não justificadas, ao · tra
balho.

S30 - Somente depois de 12 (doze) me
ses de excrcicio o funcionário terã direito a férias, poden
do haver antecipação se houver conveniência administrativa ,
inclusive no caso da decretação de férias coletivas.

S4o - Durante as férias, o funcioná
rio torá direito, além do vencimento, a todas as vantagens /
que percebia no momento cm que passou a fruí-las.

S 5o - Será permitida a conversão de
7.

1/3 (um terço) das férias em dinheiro, mediante. requerimento
do funcionário apresentado 3o (trirta), dias antes do seu

Y 
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inicio, havendo conveniência administrativa, vedada qualquer
outra hipótese de conversão em dinheiro.

!

Art. 107o : E pribida a acumulação de
'

férias, salvo por imperiosa 'necessidade do serviço e pelo
máximo de o2 (dois) periodos, ·atestadas a necessidade pelo
chefe imediato do funcionário.

Art. fogo - Perderá o direito a féri
as o funcionário que, no periodo aquisitivo, houver gozado−

das licenças a que se refere o inciso vIi e Art. 81.

Art. 1ogo - No cálculo do abono pecu
niário será considerado o valor do adicional de férias, pre
visto no Art. 1l1.

-

Art. lioo - O funcionário que opera /
dircta e pcrmanentemente com raios x ou substâncias radioati
vas gozarà abrigatoriamente, 20 (vinte) dias consecutivos de
férias, por semestre de atividade profissional, proibida ,

em qualquer hipótese a acumulacão,

Paráqrafo Único - O funcionário refe
rido neste artigo não fará jus ao abono pecuniário de que
trata o artigo anterior.

Art. lllo - Independentemente de soli
citação, será pago ao.funcionário, por ocasião das férias,um
adicional de l/3 (um terço) da remuneração correspondente ao
periodo de férias.

Parágrafo Único - No caso do funcioná
rio exercer função de gratificação ou ocupar cargo em comis
são, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do
adicional de que trata este artigo.

Art. 112o - O funcionário em regime
de acumulacão lícita perceberá o adicional calculado sobre a*

remuneração dos cargos, cujo periodo/aquisitivo lhe garanta/
o gozo das férias. L

ARAPULAnga
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Parágrafo Único - O adicional de férias será devido em fun
cão de cada cargo exercido pelo servidor.
CAPITULO VI 7

. :

Das Concessões :

Art. li3o - Sem qualquer prejuizo
poderá o funcionário ausentar-se do serviço:
I - Por 01 (um) dia, para doação de sangue;
II - Por Ol (um) dia, para se alistar.como eleitor;
III - Por 07 (sete), dias consecutivos em razão de:

a) Casamento

b) Falecimento dó cônjuge, companheiro, pais, madrasta.
ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou
tutela e irmão.

_Art. ll4Q.- Poderá serconcedido horá-
rio especial ao funcionârio estudante, quando comprovada
incopatibilidade entre o horário escolar e o da repartição ,

: a

sem prejuizo do exercicio do cargo, especialmente quando tra
tar-se da obrigatoriedade de estãgio supervisionado.

Parágrafo Único - Para efeito do dis
posto ncste artigo serã exigida a compensação do horário na
repartição, respeitada a duração semanal do trabalho.

Art. ll5o - O funcionário poderá
cedido mediante requisição para ter exercicio em outro órgão

ser 4,*

ou entidade dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito /
Federal e dos Municipios nas seguintes hipóteses:
J - Para exercicio de cargo em comissão ou função de confiança;

II - Em casos previstos em Leis especificas.
Parágrafo Único - Na hipôtese do insiso

I deste Art., o ônus da remuneração será do órgão ou entidaderequisitante.

Arapulanga
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Art. 116o - O. funcionário estável pode
rá ausentar-se do Municipio para estudo, desde que autoriza- ..

do pelo chefe do Poder Executivo, ouvido seu chefe imediato,
e só serã remunerado se houver interesse público, com obri

:

L

gatoriedade de prestar serviços ao Municipio no minimo, du
rante o mesmo periodo, retornando ao cargo.

Parágrafo Único - A ausência de que
trata cste nrtigo não excederá de o4 (quatro) anos e findo o
periodo, somente decorrido outro, aerá permitida nova ausên
cia, ou licença para tratar de interesse particular..

CAPITULO VII -e

Do Exercicio de Mandato Eletivo

Art. 1179 - Ao funcionário Municipal ,
investido em mandato eletivo, aplicam-se as disposições pre
vistas na Constituição da República.

Parágrafo Único - O funcionario inves
tido em mandato eletivo Municipal é inamovivel de oficio pelo tempo de duração de seu mandato.
CAPITULO VIII
Da Assist■ncia à Saúde

Art. 118o - A assistência à saúde do
funcionário ativo ou inativo e, de sua familia compreende /
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica'
e farmacêutica prestada pelo sistema Único de Saúde-Sus, ou
diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vincula
do o funcionário, ou ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em ato próprio.

CAPITULO IX
Do Direito de Peticão

Art: 1l9q - É assegurado ao funcioná-
rio requerer aos Poderes Püblicos em,defesa de direitode interesse legitimo. ou

e
-
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Art. l2oo - O requerimento será dirigi
do à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado/
o requerente.

2 *.

Art. 12Io - Cabe pedido de reconsidera
ção à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a

primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo Único - O requerimento e o

pedido de reconsideração de que tratam os artigos ante

riores deverão ser despachados no prazo de 05 (cinco) dias
e dccididos dentro de.3o (trinta) dias.

Art. 122o - Caberá recurso:

I_- Do_indeferimento do pedido-de-reconsideração;
II - Das decisões sobre os recursos sucessivamente interpos

tos.

S lo - O recurso será dirigido à auto
ridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou
profcrido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente
as demais autoridades.

S Zo - Recurso será encaminhado por

intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subor
dinado o requerente.

Art. 123o - O prazo para interposição/
de pedido de reconsideração ou de recurso é de 3o (trinta )
dias a contar da publicação ou da ciência pelo interessado
da decisão recorrida,

Art. l24o - O recurso poderá ser rece
bido com efeito suspensivo a juizo da Autoridade competente.

Parágrafo Único - Em caso de provimento
do pedido de reconsideração ou de recurso, os efeitos da de.
cisão reatroagirão à data do ato idpugnado.

T/
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Art. 125o -'0 direito de requerer pres
i , : :

creve:

I - Ei 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cas2

sação de aposentadoria ou que afetem interesse patrimoni
al e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - Em 90 (noventa) dias, nos demais casos, salvo quando ou
tro prazo for fixado em Lei.

Parágrafo Único - O prazo de prescri
cão será contado da data da publicação do ato impugnado ou da
ta da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publica

-

do.
Art. 126o - O pedido de reconsideração

e o recurso, quando cabiveis, interrompem a prescrição.
Parágrafo Onico - Interrompida a pres

cricão, o prazo recomeçarã o correr pelo restante, no dia em
que cessar a interrupção.

Art. 127o - A prescrição é de ordem pú
e. blica, não podendo ser relevada pela Administração.

Art. l28o - Para o exercicio do direi
,to de petição, é assegurada vista do processo ou documento

na repartição, ao funcionário ou a procurador por ele consti
tuido.

i reArt. l2go - A administração deverã

ver seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de inconstitupúcionalidade, de ilegalidade e contrariedade ao interesse
blico.

Art. l30o - São fatais e improrrógave-
deis os prazos estabelecidos neste capitulo, galvo motivo

forma maior, devidamente comprovado.

TITULO III
Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO I

ARAPULANGADos Deveres
UNIBOS VENCEREMOS
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Art. l3lo - São deveres do funcionário:

T. - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
,

II - Ser leal às instituições a que servir;

IiI - Obscrvar as normas legais e regulamentares;

IV - Cumprir .as ordens superiores, exceto quando manifestamen
te ilegais;

V - Atender com eficiência, eficácia e cordialidade;

a) - Ao público em geral prestando as informações requeridas,:

ressalvadas as protegidas por sigilo;
-4

b)_-._A expedição de certidões requeridas para defesa de direi
to ou esclarecimento de situação de interesse pessoal;

c) -As requisic■es para a defesa da fazenda pública;
VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregula

ridades de que tiver ciência en razão do cargo;:

.•

do
VII- Zelar pela ecônomia do material e pela conservação

patrimônio Público;

viiI- Guardar sigilo sobre assuntos da repartição ;
Ix- Manter conduta compativel com a moralidade administrati-

va ;

X -. Ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - Tratar com urbanidade as pessoas;
XII - Representar contra a ilegalidade ou abuso de poder.

deParágrafo Único - A representação
que trata o inciso Xrl será encaminhada pela via hierárquica e
obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior àquela con
tra a qual é formulada, assegurando-se ao representado o direi
to de defesa.

SEÇÃO I
Das Vedações l d

ARapiLAnga
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Art. 132o - Ao funcionário é vedado:

2
1 - Ausentar-se do serviçó durante o expediente, sem razão

justificada e prévia autorização do chefe imediato;
II = Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente ,−

qualquer documento ou objeto da repartição;
III - Recusar fé a documentos públicos;
1vj — Opor resistência injustificada ao andamento de documen−

to e processo ou execução de serviço;
Promover manifestação de apreço ou desapreço no recin
to da repartição;

3 Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às au
toridades públicas ou aos atos do Poder Público, do
ponto de vista doutrinario ou da organização do servi
co,em trabalho assinado;

VII -.

Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos
previstos em Lei, o desempenho de atribuição que seja
de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VIII- Compelir ou aliciar outro funcionário no sentido de fi7J
liação a associação profissional sindical ou partido /
politico;

IX  - Manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro 'ou parente até o segundo grau civil;

x X - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de
outrem, em dotrimento da dignidade da função pública;

xI* - Participar de gerência ou de administração de empresa/
privada, de sociedade clvil, ou exercer comêrcio e ,
nessa qualidade, transacionar com o Municipio, exceto
se a transação for procedida de licitação e, predomi
nância de unilateralidade contratual pública;

XII Atuar como procurador ou intermediário junto a reparti
-

ções públicas, salvo quando se tratar de-beneficios /
previdenciários ou assistências de parentes até segun
do grau e de c■njuge ou companheiro;

ArApulAnga
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XIII

- Receber propinar, comissão presente ou vantagem dequalquer espécie, em razão de suas atribuições;XIV
- Praticar usuras sob qualquer de suas formas;(xy) - Proceder de forma desidiosa;XVI

- Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição
.

em serviços ou atividades particulares;XVII

- Cometer a outro funcionário atribuicões estranhas às
do cargo que ocupa, exceto em situações transitórias

-

de. energência;

XvriI - Exercer, quaisquer atividades que sejam incopativeis
com o exercicio do cargo ou função e com o horãrio / .de trabalho.

SEÇÃO It
Da acumulação

Art. 133o - Ressalvados os cargos previstos na constituição da República, é vedada a acumulação 'remunerada de cargos públicos.

§ lo - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações/e cmprcsas públicas, sociedades de economia mista da união ,do Distrito Fedoral, dos Estados, dos Territórios e dos Municipios.

§ 2o - A acumulação de cargos, ainda ,que licita , fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

Art. 134o - 0 funcionário não
exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela

− poderá

participação em órgão de deliberação coletiva.
Art. 135o - O funcionário vinculado aoregime desta Lei, que acumular licitamente o2 (dois)em carreira, quando investindo em cargo de provimento cargos

missão, afastado de ambos os cargos efetivos. em co

ARAPULANGA
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S lo - O afastamento previsto neste ar

tigo ocorrerá apenas em relação a um dos cargos se houver 7
compatibilidade de horários. ,

S 2o - O funcionário que se afastar de

um dos cargos que ocupa poderã optar pela remuneração deste
ou pela do cargo em comissão.

SEÇÃO III

Das Responsabilidades

Art. 136o - O funcionário responde ,

civil, penal e administrativamente, pelo exercicio irregu
lar de suas atribuicões.

Art. l37o - A responsabilidade civil

decorre de ato omissivo, doloso ou culposo, que resulte em

prejuizo ao Erário ou a terceiros.

S 1o - A indenização de prejuizo dolo
samente causado ao Erário somente será liquidada na forma /

prevista no artigo 5o na falta de outros bens que assegu
reù a execução do débito pela via judicial.

S 2o - Tratando-se de dano causado a

terceiros responderã o funcionário perante a fazenda Públi
ca em ação regressiva.

: , S 3o - A obriqação de reparar o dano
estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até

o limite do valor da herança recebida.

Art. 138o - A responsabilidade penal

abrange os crimes e contravenções imputados ao funcionário,

nessa qualidade.

Art. l39o - A responsabilidade Admi
nistrativa resulta· de ato omissivo ou comissivo praticado/

,

no desempenho do cargo ou função.

ARAPULANGA
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Art. l40o - As sanções civis,. penais e
Administrativas poserão cumular-se sendo independentes entre=

si.
;

Art. 14lo - A responsabilidade civil ou
Administrativa do funcionário serã afastada no caso de absol
vição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria.

SEÇÃO IV

Das Penalidades

Art. l42o - São Penalidades disciplinares:
.

I - Advertência;
I.I - Suspensão;
ITt.-Demissão
T V

- Extinção do aposentadoria ou disponibilidades;y - Destituição de cargo em comissão;
-

Art. 143o - Na aplicação das penalidades
serão consideradas a natureza e a gravidade da infração come
tida , os danos que dela provierem para o serviço püblico, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

.

Art. 144o - A advertência será aplicada/
por escrito, nos casos de violação de proibição constantes do
Art. 132, incisos I a Ix, e de inobservância de dever funciona} previsto em lei, regulamento ou norma interna, que
justifique imposição de penalidade mais grave. não

Art. I4s - A suspensão será aplilcada emcaso de reincidência das faltas punidas com a advertência
de violação das demais proibições que não tipifiquem infração

e

sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de(noventa) dias. 90
;

:
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S lo - Será punido com suspensão de até

15 (quinze) dias o funcionario que injustificadamente recu)

sar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela au
toridade competente, cessando os efeitos de penalidade umas. vez cumprida a determinação. ,

.

§ 2o - Quando houver conveniência para
o exercicio a penalidade de suspensão poderá ser convertida
em multa na base de 50s (cinquenta por cento) por dia do
vencimento ou remuneração, ficando o funcionãrio obrigado a
permanecer em serviço.

(Art. 146o)- As penalidades de adver
tência e de suspensão, terão seus registros cancelados após
o decurso do 03 (três) e 05 (cinco) anos de efetivo exerci
cio, respectivamente, sc o funcionário não houver, nesse periodo, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo Único - O cancelamento
penalidade não surtirá efeitos retroativos.

da

Art. 147o - A demissão sera aplicada/nos seguintes casos:
:

D - Crime contra à Administração Pública;II Abandono de cargo;
I I J. — Inassiduidade habitual;
(IV -

Improbidade administrativa;
v -

Incontinência pública e conduta escandalosa;31 —

Insubordinação grave em serviço;VII -

Ofensa fisica, em serviço, a funcionário ou a particular, salvo em leqitima defesa ou defesa de outrem;VIiI - Aplicação irregular de dinheiros públicos;IX
- Revelação de :segredo apropriado em razão do cargo;X

- Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio/Municipal;
XI - Corrupção;
XII

- Acumulação ilegal de cargos, emprggos ou funções públicas;:

ARAPUSANGA
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XIII - 'Pransgressão do Art. 132, incisos X a XvII.>

Art.l4go - Verificada, em processodisciplinar, acumulação proibida a provada a boa-fé,
3

funcionário optará por um dos cargos.
E o

S lo - Provada a má-fé, perderá. : tambêm o cargo que exercia a mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.

§ 2o - Na hipótese do parágraforior, sendo um dos cargos, emprego ou função exercido
−ante

outro órgão ou entidade a demissão lhe será comunicada. em
·e

Art. 14go - Será cassada a aposentadoria on disponibilidade do inativo que houver praticado_naatividadefaIta punivel com a demissão.

Art. 150o - A exoneração de cargo /
..

em comissão de não oçupante de cargo efetivo será aplicadanos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão ede demissão.
4

Art. 15Io - A demissão ou a destituição de cargo em comissão nos casos dos incisos Iv, ViiIe X do Art. I47, imiplica a indisponibilidade dos bens e Oressarcimcnto ao Erário scm prejuizo de ação penal cabivel
Art. I52o - A demissão ou a destituição de cargo em comissão por infrigência ao artigo 132 ,incisos X e XII, incompatibiliza o ex-funcionário para novainvestidura em cargo público pelo prazo minimo de os(cinco)anos.

Parágrafo Único - Não poderá retornar ao serviço p■blico Municipal o funcionário que for demitido ou destituido dò cargo em comissão por infrigência doArt. 147, incisos I, V, VIII, X e XI.

:
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AAbouvo
{Art. 153 - Configura abandono de car

go a ausência intencional do funcionário ao serviço por_mais
de 3o (trinta) dias consecutivos.

o

Artls4o - Estende-se_por.inassidui-
dade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada por
60 (sessenta) dias, interpoladamente, durante o periodo de
12 (dozc) meses.

Art. 155o - O ato de imposição da Pe
nalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da
sanção disciplinar.

XArt. 156o - As penalidades disciplina
res serão aplicadas:

I - Pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal e
pelo dirigente superior de autarquia e fundação quan
do for o caso e, se tratar de demissão e cassação de
aposentadoria ou disponibilidade de funcionário vincu
lado ao respectivo Poder, órgão ou entidade;

II - Pelas autoridades. administrativas de hierarquia
,

ime
diatamcntc inferior âquelas mencionados no inciso I,
quando se tratar de suspensão superior a 3o (trinta )
dia s;

XII pelo chefe da repartição e outra autoridade, na for
=

ma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos ca
sos de adverténcia ou de suspensão de até 30 (trinta)

s.

dias;

I V - Pela autoridade que houver feito a nomeação, quando /
se tratar de destituição de cargo em comissão de não
ocupante de cargo efetivo.

Art. 157o - A ação disciplinar prescreverá:

I - Em 05 (cinco) anos, quando às enfrações puniveis com

ARAPUANGA
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demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilida
de e destituicão de cargo em comissão

I 1 - Em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
.

I I I - Eu l8o (cento e oitenta) dias, guanto à advertência;

§ lo - O prazo de prescrição começa

a decorrer da data em gue o fato se tornou conhecido.

S 2o - Os prazos de prescrição pre

vistos ni Lei penal aplicam-se ãs infrações disciplinares ca
pituladas tamb■m como crime.

-
 § 3o - A abertura de sindicância ou

a instauração de processo disciplinar interrompe a prescri

ção, até a decisão final proferida por autoridades competen
te.

S 4o - Interrompido o curso da pres
crição, esse recomeçará a correr pelo prazo restante, a par
tir do dia em que cessar a interrupção.

CAPITULO II
:

Do Processo Administrativo

SEÇÃO I I//

Disposicões Gerais

Art. 358q - A autoridade que ti.

ver ciência de irregularidade no~serviço público é obrigada/
a promover a sua apuração imediatamente sindicância ou pro
cesso disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

.

Art.15go -(Asdenúncias sobre /
irregularidades serão objeto de apuração desde gue contenham
a identificação e o endereço do denunciante e sejam formula
das por escrito, confirmada a autenticidade.

Parãgrafo Único -. quando o fato
J

narrado não configurar evidente infração disciplinar ou eli
cito penal, a denúncia será arquivaça,, por falta de objeto.

..
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Art.l60o - Da sindicância poderá re
)

sultar :
2
:

I - Arquivamento do processo;

II- Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão

de até 30 (trinta) dias;

Iff - Instauração de proccsso disciplinar;

Art. l6lo - Sempre que o ilicito pra
ticado pelo funcionário ensejar a imposicão de penalidade/

de suspensão por mais de 30 (trinta) dias ou de demissão ,

extinção de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda des

tituição de cargo em comissão será obrigatória a instaura
cão de processo disciplinar.

SEÇÃO IT
Do Afastrunento Preventivo

Art. l62o - Como medida cautelar e a

fim de que o funcionário não venha a influir na apuração /

da irrcgularidade, a autoridade instauradora do  processo
7?

disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do exercicio'

do cargo, pelo prazo de até 6o (sessenta) dias, sem_prejuí

zo_da remuineração.

Parágrafo Onico - O afastamento pode
rá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão /

os seus efeitos, ainda que não concluido o processo.

SEÇÃO III

Do Processo Disciplinar

SUBSEÇÃO I

Disposicões Gerais

Art. 163o - O processo disciplinar é

o instrumento destinado a apurar as responsabilidades do

funcionário por infração praticada no exercicio de suas
.

atribuicões, ou que tenha relacão mediata com as ;atribui

ções do cargo em que se encontre investido.
k
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[Art. 164o)- O processo disciplinar
será conduzido por comissão composta de o3 (três) funcionã
rios estáveis designados pela autoridade competente que
indicará, entre eles, o seu Presidente.

$.io_=_A.comissão terá.como Secretá-
rio, funcionário designado pelo seu Presidente, podendo a
designação recair em um dos seus membros.:

§ 2o - Não poderá participar de CO
missão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, campanhei
ro ou parente do acusado, consanguineo ou fim, em linha re

""* ta ou colateral, até o terceiro grau, ou outro funcionário.

que, eventualmente, não mantenha boas relações com o mesmo.

Art. lgso - A comissão de Inguérito
exercerá suas atividades com independ■ncia e imparcialidade
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exi
gido pelo interesse -da Administração.

(Art. 166o)- O processo disciplinar/
se descnvolve nas seguintes fases:

I -_Instauração, com a publicação do ato que constituir a
comissão.

. I I- Inquérito administrativo, que compreende instrução ,

defesa e relatório;

Itl- Julgamonto.

[Art. 167g) - Q prazo para a conclusão
do proccsso disciplinar não excederá 6o (sessenta) dias, con
tados da data de publicação do ato que constituir a comissão
admitida a sua prorrogação.por igual prazo, quando as cir
cunstâncias o exigirem.

§ lo - Sempre que necessãrio, a comis
são dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus
membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório fi
nal.

ARAPUEANGA
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S 2o - As reuniões da comissão serão
registradas em atas que deverão detalhar as deliberações /
adotadas. ;

- SUBSEÇÃO II
Do Inquérito

de2 Art. l6go - O inquérito administra
tivo serã contraditório, assegurada ao acusado ampla/defe

emsa,com a.utilização dos meios e recursos admitidos
direito.

Cdetaom hocuesArt. 169o' =Qs_autos da sindic■nciaa

integrarão' a processo disciplinar, como peça informativa da
instrução:

doParágrafo Único - Na hipótese

relatório da sindicância concluir que a infração está capi
tulada como ilicito penal, a autorldade competente poderã /

indepenencaminhar cópia dos autos ao Ministério Público,
-dentemente da imediata instrução do processo disciplinar

ou guardá-lo, por medida de cautela.

Art. 17oo - Na fase do inquérito, a
comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, in
vestigações e diligências cabiveis, objetivando a coleta de
prova, recorrendo quando necessário, a técnicos e peritos ,
de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 17lo - E assegurado ao funcio
-.

..outário o direito de ácompanhar o processo, pessoalmente
testepor intermédio de procurador, arrolar e reinquerirLEvomunhas, produzir provas e contra-provas e formular quesitos

quando se tratar de prova pericial.

Slo)- O presidente da comissão pode
rá denegar pedidos considerados comprovadamente impertinen

otes, meramente protelatorios ou de nenhuminteresse.para
esçlarecimento_dos_fatos.

lidferer eudiuil 6 NJ Mlicenedo o
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$ 29 - Será indeferido o pedido de

prova pericial, quando a comprovação do fato independer de2

conhecimento especial de perito.
,

zArt. 17zo- As testemunhas serão
intimadas a depor mediante_mandato expedido pelo Presidente
da _comissão, devendo a segunda via, com o ciente do. : inte
ressndo, ser anexada gos autos. h adreticlas d seue dtvenecormaut Frlir a vidudt e aie pin lhe reren pesfenfaler.

Parágrafo Único - Se a teste

munhia for funcionário público, a expedição do mandato será
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve,
com indicação do dia e da hora marcados para a inquirição.

Árt. 173oi- O depoimento serã /

áprestado oralmente e reduzido a termo, nãogendo licito
testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1o - As testemunhas serão inqui
ridas separadamente ..

§ 2o - Na hipótese de depoimento−

contraditórios ou que infirem, proceder-se à acareação en
tre os depoentes.

Art..-174o - Concluida a inquiri Cudieveti(i

cão das téstenunhas, a comissão promoverá o interrogatório/payt 4hs auty
do acusado, observados os procedimentos previstos nos arti
gos 172 e 173.

S 1o - No caso de mais de um açusa

do, cada um deles serã ouvido separadamente e, sempre que

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstânci-
as, serã promovida acareação entre eles.

S_2o - Q procurador do açusado po
derã assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das
testeuunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e

respostas, facultando-lhe, porém, reinquirilas, por intermé
dio do presidente da comissão.

Arapulanga
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Art. 1750 - Quando houver dúvida sQ
bre a sanidade mental do acusado a comissão proporá à Autori:

dade competente que ele seja submetido a exame por junta mé

dica dosignada ou contratada da qual participe pelo menos um

médico psiquiatra, ressalvado ao funcionário o direito a re
y

visão quando julgar o laudo médico sob suapeição mediante 7

procedimento formais.

Parágrafo Onico - O incidente de
sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao

processo principal, após a expedição do laudo pericial√
P/isfrrfalrii

. Art. 176o - Tipificada a infraçãó -

disciplinar o funcionârio, serã indicado com a especificação
dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

:
.o

/ yo  s 1o - 0 indiciado sera citado por man-

dato expcdido pelo Presidente da comissão para apresentar de
fesa escrita, (no prazo de lo (dez) dias,) assegurando-se-lhe/
yista do processo da repartição.

§ 20 - Havendo 02 (dois) ou mais indi
ciados, o prazo será comum e de 2o (vinte) dias.

§ 3o - O prazo de defesa poderá ser /
prorrogado pelo dobro para diligências reputadas indispensã
veis;

§ 4o - No caso de recusa do indiciado
lem opor o ciente'na cópia da citação, o prazo para defesa /
contar-se-à da data_declarada em termo próprio _pelo membro.
da comissão quefez a citação. Cezr/yo

Art. 1770 - O indiciado que mudar

de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar
onde poderá ser encontrado.

Art. I78o - Achando-se o indiciado'

em lugar incerto e não sabido, será citado pgr_edital,publi
cado por afixação em repartições públicas, e em jornal de

grande circulação na localidade e região, para apresentar
defesa.
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Parágrafo Único - Na hipótese deste

artigo, o prazo para defesa sera de 15 (quinze) dias a par-,

tir da última publicação do edital. .
,

Art.lgq - Considerando-se-à revel
o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa
no prazo legal.

§ lo - A revelia será declarada por
termo nos autos do processo e devolverã o prazo para a defe
sa.

S_2o - Para defender o indiciado revel
a autoridade instauradora do processo designará um funcioná
rio como defensor ativo de cargo de nivel igual ou superior
ao do indiciado,

1Art. l8oo - Apreciação a defesa, a

comissão claborará relatório minuncioso, onde resumirá as ".

peças principais dos autos e mencionará as provas em que se
baseou para formar a sua convicção.

S-s-po -lo relatório) sera sempre conclu
sivo quanto à i■ocência ou à responsabilidade do funcionã
rio.

S 2o - Reconhecida a responsabilidade/
do funcionário, a comissão indicará o dispositivo legal ou
regulamentar transgrcdido, bem como as circunstâncias agra
vantes ou atenuantes.

com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que
deterrinou.a sua instauração, para julgamento.
SUBSEÇÃO ITI

Do Julgamento

Art. 182o - No prazo de 60 (sessenta)
dias, contados do recebimento do processo, autoridade julga
dora proferirá a sua decisão.

ARAPUANGA
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.

§ . 1o - Se a penalidade a ser aplicada ex
ceder a alçada da autoridade instauradora do processo este

será encamiuhado à autoridade competente que decidirã em
igual prazo.

7

§ 2o - Havendo mais de um indiciado e

diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade com
petente para a imposição de pena mais grave.

§ 3o - Se a penalidade prevista for a

demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o
julgamento caberã às autoridades de que trata o inciso I do
Art. 156.

€

Art. l83o - O julgamento se baseará /

no relatório da comissão, salvo quando contrário às provas '
dos autos.

Parágrafo Único - Quando o relatório,
da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade jul
gadora poderá motivadamente, agravar a penalidade proposta ,
abrandi-la ou isentar o funcionário de responsabilidade.

Art. l84o - Verificada a exist■ncia /.
de vicio insanável, a autoridade julgadora declarará a nuli
dade total ou parcial do processo e ordenarã a constituição, .

de outra comissão para instauração de novo processo,

§ lo - O julgamento fora do prazo legal
não implica nulidade do processo..

§ 2o - A autoridade julgadora que der
causa à precricão de que trata o Art. 157,§'.10, será
responsabilizada na forma desta Lei.

Art. 185o - Extinta a punibilidade pe
la prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro
do_fato nos assentamentos individuais do funcionário.

Art. l86o - Quando a infração estiver:
capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido

RRAPULANGA
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ao Ministério Públiço,.para instauração de ação penal, fican
do um translado na repartição.

,

Art. l87o - o funcionário que responder/
a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido ou

aposcntado voluntariamente após a conclusão do processo e o
cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo Único - Ocorrida a exoneração'

de que trata o Art. 36, parágrafo único, inciso I, o ato se
rá covertido em demissão, se for o caso.

Art.' lb8o - Serão assegurados transpor
tes e diárias:

I- Ao funcionârio convocado para prestar depoimento fora
da sede de sua repartição, na condicão de testemunha x

denunciado ou indiciado;

II - Aos membros da comissão e ao secretário , quando obriga
dos a se deslocarcm da scde dos trabalhos para a reali
zação de missão essencial para esclarecimento dos fatos

I

SUBSEÇÃO IV
Da Revisão do Processo

: Art. l89o - O processo disciplinar pode
rá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de oficio •

quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias guscetiveis
de justificarem a inocência do punido ou a inadequação da
penalidade aplicada.

§ 1o - Em caso de falecimento, ausência ou
desaparecimento do funcionário, qualquer pessoa da familia /
poderá requerer a revisão do processo.

S 2o - No caso de incapacidade mental do
funcionário, a revisão será requerida pelo respectivo cura
dor.

e
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Art. l90 - No processo revisional, O
ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 19l - A simples aiegação de in
justiça da penalidade naõ constitui fundamento para a revi
são, que requer elementos novos ainda não apreciados no pro
cesso originário.

Art. 192 - O requerimento de revisão
de processo serã dirigido no Ministério Público ou autorida-
de equivalente, que, se autorizã-la, encaminhará o pedido ao
dirigente de órgão ou entidade onde se originou o processo /
disciplinar.

:

Parágrafo Único - Recebida a petição
o dirigente do órgão ou entidade providenciará a constituição.
de comissão, na forma prevista do Art. l64 desta Lei.

;
:

Art. l93 - A revisão ocorrerá em apen
so ao processo originãrio.

Parágrafo Único - Na petição inicial ,
o requerente pedirã dia e hora para a produção de provas e

inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 194 - A comissão revisora terá
até 6o (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, pror
rogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias o exigi
rem.

Art. l95 - Aplicam-se aos trabalhos
da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimen--
.tos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art. 196 - O julgamento caberá à
autoridade que aplicou a penalidade.

—

Parágrafo Único - O prazo para julga
mento sera de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimen
to do processo, no curso do qual a autoridade julgadora pode
rá determinar diligências.
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Art. 197 - Julgadora procedente a revi

são, serã declarada sem efeito a penalidade aplicada, resta
belecendo-se todos os direitos do funcionário, exceto em re

lacão à destituicão de cargo em comissão, que será converti

da em exoneração, com mensão êxplicita do ato anterior de

demissão improcedente.

Parágrafo Único - Da revisão do proces
so não poderá resultar agravamento de penalidade.

TITULO IV

Disposicões Finais

CAPITULO I
-4

Disposições Gerais

Art._.lg8_= Consideram-se depedentes do

funcionário, além do c■njuje e filhos, quaisquer pessoas /
que vivaí às suas expensas e constem de seu assentamento

individual, cumpridas as exiqências e formalidades legais
cabiveis.

(Art. 199' - Os instrumentos legais de

procuração utilizados para recebimento de direitos ouvan

tagens de funcionários municipais terão validade por 12
(doze) mesos, devendo ser ronovado_após findo esse prazo.

Art. 2oo - Para todos os efeitos pre
vistos ncsta lei e em lois do Municipio, os exames de sani
dade fisica e mental serão obrigatoriamente realizados por
médico em exercicio legal, autônomo ou não, com vinculo de
caráter público e/ou privado; sua corroboracão, se houver /
suspeita do laudo, mediante procedimentos legais e formais
permitidos.

Parágrafo Único - E caso especiais, 7

atendendo à natureza da enfermidade, a autoridade munici
pal poderá designar ou contratar junta médica para proce
der ao exame, permitida ao funcionário interessado a re
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visão do laudo, por uma outra junta caso o mesmo esteja son
suspeita.

Art. 201 - Contar-se-ão por dias
7. 4

corridos os prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo Onico - Não de computarã/

no prazo o dia inicial, prorrogando-se para o primeiro dia
útil o vencimento que incidir em sábado, domingo ou feriado

(Art. 202, - E vedado ao funcionário
servir sob a chefla imediata de cônjuge ou parente até 20

(segundo) grau, salvo em cargo de livre escolha, não poden
do exceder de 02 (dois)o seu núnero.
a

Art. 203 - São isentos de taxasJ
.

emolumentos ou custas os requerimentos, certidões e outros

papéis que, na esfera administrativa, interessarem ao funci

on■rio municipal, ativo ou inativo, nessa qualidade.

Art. 204 - E vedado exigir atesta
do de ideologia como condição de posse ou exercicio em car

" go público.

Art. 205 - A presente Lei aplica -

se-á-aos funcionários da Câmara Municipal, cabendo ao Presi

dente desta, as atribuições reservadas ao Prefeito Munici
pal, quando for o caso.

Art. 206 - Poderão ser admitidos ,

para cargos adequados funcionários de capacidade física re
duzida, aplicando-se processos especiais de seleção.

Art. 207 - O dia 28 (vinte e oito)
de outubro será consagrado ao funcionário público Municipal
e portauto declarado feriado em todas as repartições do Mu
nicipio, garantido o funcionamento das atividades comprova
damente essenciais.

*

..
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Art. 208 - A jornada de trabalho nas
repartiçõcs municipais será fixada por decreto do Prefeito/
Municipal, não· podendo ser inferior,à 30 (trinta) horas se
manais, excetuando-se casos previstos em Lei.

Art. 209 - O Prefeito Municipal bai
xará, por decreto os regulamentos neçessários à execução da
presente Lei.

CAPIFULO II

Dispo■icões Transitórias

Art. 2l0 - Ficam submetidos ao regime

previsto nesta Lei, todos os servidores contratados pelo: re
gime da consolidação das Leis do trabalho-CLT e os nomeados/
para os "cargos em-comissão no-que couber;' da Admtnistracão--i-
direta, das autarquias e das fundações públicas Municipais ,
que viorem à ser instituidas, bem como os que vierem à ser
nomeados à partir de sua vigõncia.

:

Art. 2l1 - O servico de pessoal dos
órgãos e entidades referidos no artigo anterior informará /

aos servidores admitidos pelo regime da Consolidação das Le
is do trabalho (cLò) sobre as vantagens e desvantagens do
regime instituidos por esta Lei.

§ 1o - Os servidores não concursados te
rão seus empregos extintos, instantânea ou gradativamente ,

na medida em que o interesse público exigir, e serão imedia
tamente exonerados,

S 2o - Aos servidores que tiverem seus

contratos de trabalho extintos na forma prevista no § 1o des
te arttgo scrão assegurados, quando da exoneração, todos os
direitos previstos na Legislação pertinente.

S 3o - Resolvido o contrato de trabalho
com a transposição do servidor do regime da CLò para

37
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estatuário, em docorrência desta Lei, assiste-lhe o direito

de movimentar a conta vinculada do FGTs, se permitido' pela

Legislação Federal pertinente, cumpridas as exigências e
,

formalidades legais cabiveis.
.

Art. 212 - Os servidores não concursa

dos deverão, necessária e obrigatoriamente submeterem-se: a
concurso público, oportunamente.

Art. 213 - A procuradoria do Munici

pio recorrerá até a última instância Judicial em processo /

cuja docisão tenha sido contrária ao interesse do. Municipio
..

inclusive quando decorrqnte da instituição do regime insti
tuído por esta Lei.

Art:. 2f4 - O egtabelecimento de crité

rios para a compatibilização dos quadros de pessoal ao dis

posto nesta Lei, inclusive as diretrizes dos planos de car
:

reira (cargos, vencimentos e promoções por verticalidade e
horizontalidade) serão objetos da Lei gue instituir a refor
ma Administrativa Estrutural e Funcional do Poder Executivo

aplicada ao Poder Legislativo, no que couber, requlamentada
por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 2l5 - Os profissionais da educa
ção estarão sujeitos ao Reqime Juridico Único - RJu, objeto
dosta Lei e, Estatuto do Magistério Público Municipal à ele
subordinado.

Art. 2i6 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ara
:

putanga, Estado de Mato Grosso, aos 08 dias do mês de Maio
de 1.992.

di

ARAPUHANGA
unipos Vencerimos



wa

Estado de Mato Grosso
,.

Prefeitura Municipal de Araputanga'

Araputanga-Mr
60-

SHIGUEMITU SATO
Profaito Munioipal

Dado, passado por esta Secretaria, registrado em livro próprio em data supra.

JRes
TUI ANTONIO GOMDS.

Seoretário Geral

;

Cartório Cie:1l
:
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DEORETO N. l7 DWD 25DSETEMBRO D 1992.
+

Regulamenta og artigos l2, inciso XT
e, 94 da Lei Orgânica do Municipio,
combinado com os artigos l.e, 2l0 e
21l da Lei Municipal n.9 I35. de 08
de .maiode 1992 e, artigos 22 e
27 da Lei Municipal n.e l43, de 16
de julho de l992, com fulero no arti
go 39 da Constituição Federal, prece
dendo a trangposição do regime da
Congolidação das Leis do Trabalho/ct

S

P . Celetiata, para o Regime Juridico
Único/RJt - ESTATUTARIO. dos Quadros
de Pegsoal do Poder Executivo.

O PREFEITO MUNIOIPAL DE ARAPUTANGA, EEtadO de Mato GrODDO,
no uso de guas atribuições legaio exaradas no art. 74, incigos '
ITT e VT; combinndo oom:o art. lO4, incieo I, letra "a" da Lei
Ore■ica do Municipio, promulgada em Os/o4/lggo o; com o artigo
27 dn Jei Municival n.8 l43. de l6/o7/92; à viota da roalizaçãol
do Primeiro Concuroo Público de Provas e Provao o Títulos do Iu
nicipto, segumdo os respectivos Editais e seus Anexos,

D DO.R E P A :

Art. l.e - Ficam transpostoe todos os Servidorep Públicos
Jvnicipais do Poder Executivo de Araputanga, do regime da Congo-
lidnção daa Geis do Trabalho/clt (celetista), para o Regime Juri
dico Dnico/RJU - ESTATugArio, inotituído pola Lei Mmicipal n.9
135, do08//92 (artigos 1.9 e 2l0), ratificado pola Lei Iunicipal
1.9 343, de J6/07/92 (artigos 11 e 16), em obodiência 5s dispo5i
gõos conatitucionais federals e munlcipais (Tei Orgânica) vigen-
te:, a pertir de l.e (prineiro) de outubro de l9g2.

§ l.o - A tranoposioão de que trata o "caput" deote arti-
do cerá orocutedo inediatononte con aa enotagões pertinentee nos
Tlvrog de Roglotro de Emprogedos/Ins(o), autontieados nelo Minis
tório do frobalho e Providânela Social/Mtps, nao regpeotivas Cor
toiras de Trabalho e Providència Social/orps, no Cadostro de Vi
da Fmncional/cvr (assentamento indivldual) e, demais documentoo,
no cue couber, com a reppoctiva baixa no contrato de trabalho pe
lo rogime da Congolidação dao Lois do frabalho/clt, garantidos lo
dod os direitoa gerados até então, cumpridas fielmente as exigên
cias e fornnlidadeo legais que disciplinam a matéria e, conundca
dos on órgñod competentee.da União: Instituto Naclonal de Seguro
Social/Dss, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previgênoia So
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cial/Mrps e, à Caixa Eoonomica Federal/cEF, gestora do Fundo deGarantia doTempo de- Sorvioo/fdts, inçlusive com referência a emissão anual da Relação Anual de Informações Sociaia/RAis, rati
ficados os recolhimentos devidos, na forma da legislação vigente.

§ 2.g - A traneposieão óra executada abrange todos ob Servidores Públicos Munielpais 'lotados em todos os órgãos do Poder
Executivo, até então regidos pela Consolidacão das Leis do Trabulho/oLT„ consolidando & adopão do Regime Juridico Único/RjU - TATurário e, vedando definitivamente a admissão ao Serviço Público Municipal por outro regime, neamo em caráter excepcional
temporário, previgto nas disposicões constituclonaie federais e

e

munioipala (Lei Orgânica), sendo obrigatória a pregtação de Concurso Púhlico de Provas.e Provaa e Titulos, exoetuando-de . paraos carçoa em comissão, de livre nomeação e exoneração do Chefedo Poder Exccutivo e, as designações para funções gratificadeo /FG(a), ambog previetos na logiolação pertinente. .

§ 3.s - Os Servidored Públicod Mmicipaio do Poder Executivo estáveis ou não, que não pregtaran, não forau clasoificadoopara nomeação imediata, ou não.foran aprovados no Primeiro Concirso Píblico'de Provas e Provas e Títulos permenecerão em QuadroProvioório (em extinção); do acordo com o dieposto no artigo 2ll,S§ 1.0. 2.9 e 3.9 da Lei Mmicipal n.9135 , de08 /5/92, combina-do con 0s artigos 22 e 27 da Lei Hunioipal n.º 143, de 16/o7/92,cjeitos co Regime Juridico Único/RJu - HsTArutArio, garantidooitodos oo direitos trabalhistao gerados durante a vigência do reging enterior (cit).

Art. 2.9 - Oo candidutos aprovados no Prineiro ConcursolPúblico de Provag e Provas e Titulog do Municipio, de acordo como teor dos rogpcctivos Editeis e Anexoo, serão, gradualmonte, no imoodos e crpopsadoo, cunpridaa aa exlgênciag o formalidados logoio que regem a matéria, de acordo com o Regime Juridico Único/RjuEstatutárto, concomitantenente com a exoneração e resgate doo diroitog trabalhistaa legalmente adquirldos, dos não concursados auconcutroados e não classificados, ou reprovados, conforme o númaode vogas para cada cargo. -

Art. 3.e - Os'caood omiodos ou comploxos decorrentes daexecução doote Docreto serão dirimidoa pela Procuradoria Geral oDepcrtomonto Mnicipal de Adninistracão, aujoitos a ato normati-vo e/ou adminigtrativo pogterior, na forma da lei, noe termog daSúula 473, do Supremo Tribunal Foderal/STF.
Art. 4.o - As deopesao decorrentes da execução de te De
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1

e

creto correrão à conta das respectivae dotações consignadas na
Lei Orçamontária Anual/LoA do corrente exercfcio, suplementadas,sê neccpsário, na forma da Lei e, serão disciplinadas no que couber, na Iei de Diretrizes Orcamentárias/ido, para o exercicio. de1993. L

Art. 5.e - Eote Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.o - Revogam-se as disposições em contrário.
:

Gabinete do Prefeito;Edificio Sede do Poder Executivo ,
o

:M 2s

em Araputanga, 25 de Setem_Bro de 1992.

Ttig ecec67

SHIGUEMITU SATO
Profeito Municipal

, "
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